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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA

-L . oi. 1.064. mo 3/2/1.971-
-A1ter d1e.osiçÕS3 da Loi n2• 1C62, de 30 de dezembro de 1970--

-000---

•• E~, Prof. S~rglc A!lt6nio Antunee, P efeito unicipn1 de eme,
faço saber que a Câma.C'Municipal aprovou o eu. promulgo a 15eguinte 1.ei t

~iEv-1~.-O E 3 de ~ei 1~ 05, 3~í~2/~970,fi &
aJ.:ter lo no ee,g:';. _ :

I (11"'(1 1M "Situa':} - "t:i. ga.: ! f}tori Gabinets, padrão" o • o
De'e, B, de 1, - 515,;:5 fJi"tua-o 1.'<1 t-:r qu ., . ~'emUA:eraQv.o -_.

Nova~}otorü~ta, - quan._d&de •• vencã , ntos.ao p- r .1) l;, ..,

lti -se: n .11 \; uaç - 'J.ll;1ga: ~l':ltoristu c.o l?a' i:aet••, padrão
mmti dade 1., r-e uner!.-çào ~15,55 - ::::i-

o ~nt r tia . ~port&B, p. irão F,• ou ; o,:,,'h1ci 8,
tUL~a ova: l; e
quantidade 1, venci en 08 790,00" i

II - onda 68 lê "Si tv.a.ção Nova; :r. 'o;ori.s·ta., lll'\dríio C, quantid_
de 5, vencimentos 6C0,OO';
la a-se: 'S"tu;,iW 11ov...•: .iotorifrt;, .iJ l' V r wanti •.•.••de

•

4, venc1I!ientoo 600,00".
Art:.7.02Q.-Esta lei entrará em vtgor a lº e fevereiro de 197 ,

r '0 d's aa a!s~o1ções ea contrir10.
Yr~ eiture v~cipal de Lema, em 3 de fe~ere1ro de 1971.

C?~~.
ro • Cér c An.6nio Antunes

Prefeito unic1 1
ubllcada e Re~Btr da na Secretaria a refeltura icipa!

de Leme, em 3 de evereiro de 1971.
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